
 

 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) 

 

Ao  Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR  

Pregão Eletrônico nº 73/2024 
 

 

CONTRARRAZÃO AO RECURSO  

 

A empresa G&D PRODUTOS EM GERAL LTDA inscrita no CNPJ sob nº 55.428.321/0001-83 com sede e 

domicilio na Avenida Tamandaré n.º 375, Sala 09, Vila Planalto, Campo Grande/MS, CEP: 79.009-790, 

Telefone: 67 99651-9177, e-mail: gdprodutosemgeral@outlook.com – pelo presente instrumento, SR. Sócio 

Administrador o Sr. DAVID HENRIQUE BARTHIMANN PERERIA, brasileiro – empresário,  inscrito no RG 

Nº 1735295 SEJUSP/MS e CPF Nº 035.509.631-57, no uso de suas atribuições legais vem por seu 

representante infra-assinado (Contrarrazoante), tempestivamente, com fulcro no que dispõe o art. 165, § 4º da 

Lei 14.133/2021, apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo impetrado pela: 

 

IGF Comércio de Pneus Ltda pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n. 

03.805.667/0001-50 com sede na Rua João Bettega, nº 687 – Bairro Portão Curitiba Estado do Paraná  

 

1. PRELIMINAR 

Preliminarmente cumpre ressaltar que a Contrarrazoante visa, apenas, a defesa de seus direitos, haja vista não 

concordar com as alegações protocoladas pela Recorrente em confronto ao resultado do Pregão Eletrônico em 

comento. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, bem como, expresso no item 15 do 

instrumento convocatório, a Contrarrazoante vem apresentar suas razões, face ao inconsistente Recurso 

Administrativo protocolado pela concorrente, pedindo sua total improcedência antecipadamente, pelos motivos 

expostos a seguir: 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE  

O item 15 do Edital dispõe sobre a apresentação das contrarrazões, assim trazendo: 

 

15 70 UND 24364 PNEU NOVO, 275/80, R 22.5, 16 LONAS, RADIAL 
USO RODOVIÁRIO,  COM  PROFUNDIDADE  DE  
SULCO MÍNIMO  23.5MM.  COM  CAPACIDADE  DE  
CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K. 

HIFLY – 
HH162+ 

R$ 
1.500,00 

R$ 105.000,00 

 

3. DO RECURSO 

Apresentamos a MARCA HIFLY, MODELO HH162+, onde a empresa concorrente alega com acusações de 

que: NOSSO PRODUTO NÃO PODE SER COMERCIALIZADO NO BRASIL E DE QUE CATÁLOGOS FORAM 

FEITOS PELO PRÓPRIO LICITANTE. 

A Recorrente baseia suas alegações, ALEGANDO, ainda de que apresentamos catálogos editado em outro 

Pregão eletrônico. Sendo esse o mesmo pneu. 

 

4. CONTRARRAZÃO 

mailto:gdprodutosemgeral@outlook.com


 

 

A CONTRARRAZOANTE inconformada com as alegações infundadas da recorrente, vem demonstrar os 

motivos onde de forma alguma, anexou nenhum documentos divergentes. 

 

FATO: 

Que nossos produtos está de acordo com as especificações onde nosso fornecedor (representante) nos 

apresenta catálogo direto do fabricante (MARCA HIFLY) e que, existe tipos de modelos iguais pneumáticos 

com especificações diferentes para cada tipo de terreno. 

 

Segue link, site dos pneus hifly. 

 

https://hifly-tires.com/ 

Os pneus HiFly é uma das marcas de pneus de baixo custo produzidos pela chinesa Shandong 

Hengfeng Rubber & Plastic. A Shandong produz pneus desde 1995, exportando para mais de 80 países. 

Assim como outras marcas da China, a Shandong investiu em modernas fábricas para maximizar a 

produção. 

 

De plano, há que se afirmar que a Recorrida cumpriu com todas as obrigações editalícias que lhe dizem 

respeito, inclusive as relativas a apresentação da proposta/catálogos, sendo que o Ilmo. Pregoeiro quando da 

análise dos documentos procedeu de forma legal e correta quanto a sua classificação e habilitação, bem como 

o saneamento de dúvidas através das diligencias necessárias, a qual foram devidamente cumpridas dentro dos 

prazos estipulados. 

 

Nestes termos, Pede e aguarda deferimento. 

 

 Campo Grande – MS, 11 de Novembro de 2024. 
 

 

 

 

 

DAVID HENRIQUE BARTHIMANN PEREIRA 

CPF: 035.509.631-57 

SÓCIO ADMINISTRADO 
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